
REQUERIMENTO

(Do Sr. JORGE SOLLA)

Requer  a  redistribuição  do
Projeto  de  Lei  nº  2.680,  de
2024,  à  Comissão  de
Direitos  Humanos,  Minorias
e Igualdade Racial.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a  redistribuição

do Projeto de Lei nº 2.680, de 2024, que “Altera a Lei nº 10.216, de 6 de abril de

2001,  para  incluir  o  disque  saúde mental”,  à  Comissão de Direitos  Humanos,

Minorias  e  Igualdade  Racial  (CDHMI),  por  se  tratar  de  matéria  diretamente

relacionada à proteção dos direitos de pessoas com transtornos mentais.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei nº 2.680/2024 propõe a criação de um canal específico

de escuta, orientação e acolhimento para pessoas em sofrimento psíquico, o Disque

Saúde Mental, integrando-o ao escopo da Lei nº 10.216/2001, que estabelece os

direitos das pessoas com transtornos mentais. Tal proposta transcende, portanto, o

âmbito meramente sanitário, alcançando a efetivação de direitos fundamentais das

pessoas com transtornos mentais, público historicamente vulnerabilizado e sujeito a

discriminações diversas.

Nesse  contexto,  vale  destacar  que  a  Comissão  de  Direitos  Humanos,

Minorias e Igualdade Racial (CDHMI) possui competência regimental para apreciar

proposições que tratem da proteção e defesa dos direitos humanos. *C
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Assim, a inclusão da CDHMI no trâmite da proposição assegurará uma

análise mais abrangente, à luz da promoção dos direitos humanos e da proteção das

pessoas em situação de vulnerabilidade, conforme a diretriz de intersetorialidade e

integralidade das políticas públicas de saúde e direitos humanos.

Desta forma, solicita-se que a proposição em epígrafe seja redistribuída à

CDHMI, para que possa oferecer seu parecer sobre a matéria, conforme previsão

regimental.

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2025.
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